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L,STADO DE SERGIPE

PREFEITT]RA I\IUNICIPAI- DE PACATT]BA
PregoeiÍ. e Equipe de .{poio

PRf,GÃo ELETRÔNICO NO 51/2023-PM

ATA DE REGISTRO DF], PREÇOS N' O6/2024-PM

O MUNICÍPIO DE PACATUBA, Estado de Sergipe, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ

sob n" l3.l 12.222rc001-48. com sede ha,ça Nossa Senhora de Lourdes. S,ÔI', Centro - PACATUBA -
Sergipe, neste ato representado por sua Pret'eita Municipal a Sra. MANUELL{ ALMEIDA MARTINS
SOUZA, portadora do RG n'31294707 SSP'SE e CPF n' 007 .427 .385-07, residente nesta cidade, doravantc

denominado ÓnCÃO GERENCIADOR, , resolve Registrar os Preços visando futuras aquisiçôes do obieto

licitâdo alraves do PREGÂO ELETRÔNICO N'51/2023- SRP, em face da classificaçào das propostas

aprcsentaclas pela(s) empresa(s) abaixo qualificadals), denominada(s) simplesmente de PRESTADOR(ES) DE

SERVIÇO que assumem o compromisso da prestação dos sen iços, nas condiçôes estabelecidas nas cláusulas

a scguir:

CLÁUSUL,A PRIMEI RA _ OBJETO

L l- A presente licitação tem por Sistema de Registro de preços para eventual e fuhrra contratação de empresa

paÍa locaçào de locaçâo de Veículos pesados (Câminhões, maquinas e tmtores), para uso da Prefeitura

municipal de Pacatuba., rudo conforme descrito neste TeÍmo de Referência e na forma abaixo discriminada,

nos tcrmos do Decrcto Murucipal, conforme especificado no Anexo I deste Editâl, e conforme especificado

no Pregâo Eletrônico n' 51 2023 e seus anexos e propostâs de preços apresentadâs, de acordo com o art. 55.

Xl da Lei n' 8.666/93, passando lais documentos a fazer pâÍte integrante do presente instrumento para todos

os fins dc direito.

1.2- As empresas que rcgistraram os preços visando a prestação dos serviços, objeto da presente Ata de

Registro de Preços, sào as seguintes:

PRESTADOR OI: Gf,OVANIO SÀ\TOS SANTANA JUNIOR(JR LOCAÇÔES E SERYIÇOS-ME),
inscrita no CNPJ sob n" 37.592.010/0001-73. sediada Praça Eudocia Gomes. N' 053' Centro, Poço

Redondo/SE, CEP:49810-000, Telefone 79-99616-9588. e-mail: jr_locacoesesen icos@outlook.com. neste

ato representado por GEOVANIO SANTOS SANTANA JUNIOR, CNH n' 06764899764 DETRAN/SE e

CPF n' 068.831.605-07, residente e domiciliado na Rua Gervasio de Araújo Souza, no 1894, apto 302, bloco
Il, Coroa do Meio. CEP:49035-645, Aracaju/SE.

ITE
NI

DESCRIçÁO UND VALOR
UND

VALOR
TOTÁL

3

Locação caminhào basculante 14m3. com cavalo
mecânico de capacidade máxima de tração
conrbinado de 36000kg, potência 286 cv, em perfeito
cstado dc conservaçào para o trabalho. transpoíe de

teÍras. cascalhos, enulhos. lixos e demais materiais,
dotado de todos os equiparnentos obrigatórios por
lei. Motorista e manutenção por conta da contratada,
combustirel por co[ta da contratante. PodeÍá ser

utilizado ate 02 maquinas simultaneamente

HR .1800 RS r68.00 RS806.400.00

4

Locaçâo dc CAMINHÀO BASCULA\TE: Locaçào
r.lc veiculo tipo caminhào basculante, movido a

Diesel, com capacidade paÍa 6 mr, com caçamba
metálica, ano dc fabricaçào nào inferior a 2010, em
perfeito estado de conservaçào para o trâbalho,
transpoÍe de terras, cascalhos. entulhos, lixos e

demais materiais. dotado dc todos os equipamentos

HR '7200 RSI2t_98 RS87l.:{)0.í)

Prêfêitura Municipal de Pacatuba
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obrigatóriôs por lei. Môtorisra e manutenção por

conta da contratada, combustivel por conta da

contÍatantc. Poderá scr utilizado até 03 maquinas
simultaneamente
Camilhào Truck, caçamba basculante, sobre

chassis. modelo convcncional com capacidade de

12,00mr. com acionamonlo por pistões hidráuücos.
construída cm aço cstrutwal rcforçado por costelas

dobradas em perlil "U", tampa traseim tipo
"poneira". com tÍavamento automático. Camiúão -
c/3'eüo (truck). cquipado com tração 6Ú. motor
diesel com potàcia mínima de 220cv. Peso bruto
total 22.000kg ou mais, ano de fabricação nâo

inferior a 2010 em perfeito estado de conservação
para o rabalho, ransporte de terras, cascalhos,

entulhos. lixos e demâis mâteriais, doudo de todos

os equipamentos obrigatórios por lei. Motorista e

manutençâo por conta da contmtada. combustível
por conta dâ contratante. Poderá ser utilizado até | 0

uinas simultaneamente

TIR :0000
RS180.00 RS3.600.000.00

VALOR TOTAI, R$ 5.277.ó00.00

LAUSULA SE _ REVI Ã() Dos

2.1 - O preço registrado poderá scr revisto em decorrência de eventual reduçâo daqueles praticados no

rnercado. ou de fato que eleve o custo dos bens ou serviços registrados, cabendo ao órgão gerenciador da Ata
promover as necessárias negociações junto aos fomecedores (Art. 12, § l', Decrelo Municipal Decreto

Municipal n' 1263, de 0l de julho de 2020).
2.2 - Quando o preço registrado. por motivo superverliente. tomar-se superior ao preço praticado no mercado.

o Orgão Gerenciador devcrá:
2.2.1 - convocar o prestador, visando à negociação para redução de preços e suas adequações ao praticado

pelo mercado;
2,2.1.1 - frustrada a negociação, o prestador será liberado do compÍomisso assumido: e

2.2,2 - couvocar os demais pÍestadores visando igual opoúunidâde de negociaçàoi
2.3 - Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registÍados e o fomecedor. mediantc

requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

2.3.1 - liberar o prestador do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmando a veÍacidâde

dos molivos e comprôvantes apresentados. e se a comunicação ocorrer antes do pedrdo de fomecimento. desde

quc nào haia inlercssr'destr'na negociaçào: e

2.3.2 - convocar as demais Prestadoras visando igual oportunidâde de negociação; ou
2.3.3 - proceder ao reequilibrio econômico financeiro dos preços registrados, se presentes e comprovados os

requisitos lcgais necessários à sua promoção, e desde que se comprove ser mais vantajoso para a Administraçâo
promover à rcvisão de prcços em delrimento de elaborar uma nova ata de registro de pÍeços, necessariamelrte

demonstrada essa vantagem da modificação e, especialmente, a compatibilidade dos preços revisados com os

praticados no mercado. sendo o preço reequilibrado ainda o mais vantajoso.
2.4 - Não havendo êxito nas negociações, o Orgão Gerenciador deverá proceder à revogaçào da Ata de
Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

CLÁUSULA TERCEIRA - Co:iDICÔf,S DE PAGAMENTO

3.1 - Os pagamentos serào cfetuados parceladamente conforme prestação do serviço, no valor correspondente

Prefeitura Municipal de Pacatubâ
Tel: (79) 3343.1613 CNPJ: '13.'112.2221000í {8 CEP: 49.970-000
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3. l . l Nota(s) F iscal(is) atcstada(s) c liquidada(s);
3. I .2 - Pror a de regularidade Fiscal e Trabalhista;
3.2. No ato do pagamento. a CONTRATANTE efetuará a Íêtenção nâ lonte dos tributos e contribuições
previstas em lei, desde que os mesmos sejam incidcntes sobre os produtos fornecidos.

3.3 - Os docurnentos discriminados nos itens 3. I . I c 3.1 .2 deverão ser entregues pelo Prestador Registrado ao

Iiscal do Contrato para sercm encaminhados a Secretaria Municipal de Finanças.
3.4. O Municipio terá até 30 (trintâ) dias, a paíir da data do recebimento da nota fiscal. devidamente atestada

pelo Fiscal da Ata de Registro de Preço. para a tramitação do processo, envôlvendo instrução e efetivo
pagamento, mcdiante a apresentação dos documentos estabelecidos nos itens 3. I .l e 3. I .2.

3.5 - Nenhum pagamento será efetuado na ocorrência de qualquer uma das situaçôes abaixo especificadas:

3.5.1 A falta de atestação pelo Fiscal da Ata, com relaçâo ao cumprimento do objeto contratado. das notas

fiscais emitidas pelo Fomecedor Registrado;
3.5.2 - Não aprcsentaçào por partc do Prestador, dos documentos estabelecidos nos itens 3.1.1 e 3.1.2 do

presente instrumento.
3.6. - Na hipótcse de estarem os documentos discriminados no subitem 3.1.2 com a validade expirada, o

pagamento ficaní retido até a apresentação de novos documentos, denko do prazo de validade, nào cabendo

ao Município nenhuma responsabilidade sobre o auaso no pâgamentoi

3.7 - Decorridos 15 (quinze) dias contados da data em que os pagamentos estiverem retidos, sem que o

PRf,STd)OR 
"p.".ànt. 

a documentaçâo hábil para liberação dos seus créditos, o ÓnCÂO
GERE:{CIADOR poderá rescindi: unilateralmente o compÍomisso assumido através da presenta Atâ de

Registro de Preços ficantlo assegurado ao PRESTADOR, tão somente, o direito ao recebimento do pagamento

dos serviços eletivamente preslâdos e atestâdos;

3.8 - O Município poderá deduzir, do monl.ante a pagar, os valores correspondentes a multas ou indenizações

dcvirJas pela Contratada;
J.9 - Para efeito de pagarnento, serào computados apenas os quantitativos efetivamente prestados-

CLÁUSIILA oUARTA _ vIGÊNCIA

4.1 - O prazo de validade da presente Ata de Regisho de Preços será de 12 (doze) meses a contâr de sua

assinatura, nos termos do que dispõe o inciso lll do § 3'do aÍigo l5 da Lei n'8.666193.

CL.\USUL,\ OUINTA - PROCEDIMENTOS OPERACIO\AIS

5. I - O Município de PACATUBA será o Órgão responsável pelo controle e administração da Ata de Regisuo
de Preços, decorrente desta licitação.
5.2 - A emissão das Ordens de Serviços será da inteira responsabilidade e iniciativa dos órgãos usuários do

regislro, cabendo aos mesmos todos os atos de administraçãojunto as hestâdoras e serão formalizados através

da emissão da(s) Nota(s) de Empeúo(s).
5.3 - Não poderá ser emitida qualquer Ordem de Serviços sem a prévia existência do respectivo crédito
orçamentário.
5.4 - O objeto será entregue em até 24 (vinte e quatro) horas, a contar da data da emissão da ordem de sen iço.
5.5 - Os serviços serão acompaúados e conferidos por servidores designados pela Autoridade Competente
que atestarão a prestação através de aposição de carimbo na Nota Fiscal.
5.6 - Na hipótese dos serviços não atenderem as especificações deste Edital e seus Anexos, deverá providenciar
a rca'lização do mesmo. no pÍazo máximo de 24hs (vinte e quatro horas), contados do recebimento da
comunicação expedida pela Autoridade Competente, sob pena de aplicação das penalidades estabelecidas neste
Edital.
5.7 - Cumpridas as formalidades a Autoridade Competente atestará as Notas Fiscais através de aposição de
carimbo com assinatura e as encaminhará ao Município paÍa pagamento.

Prefeitura Municipal dê Pacâtuba
Tel: (79) 3343-1613 CNPJ: 13.112.22210001-48 CEP: 49.970-000
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7.1 - As despesas decorrentes da contratação do objeto deste Pregão correrão à conta dos recursos consignados
no Orçamento Programa da Prefeitura de PACATUBA,/ para os exercícios alcançados pelo prazo de validade
da Ata de Registro de Preços, a cargo do órgão contratante, tomada as cautelas de realizaçâo de empenho
prévio a cada necessidadc de compra, cujos programas de trabalho e elementos de despesas específicos
constârão nas respectivas Notas de Empenhos. com dotação suficiente. obedecendo à classificação peninente,
sendo desnecessária sua informação em face de se tratar de Sistema de Registro de Preços.

CL.{USULA oITAvA - COr\-TRÂTACÃO

CL.{USUL.{ NONA _ CAICELAIIE\TO D() REGISTRO DE PRECOS

9.1 - A PRESTADORA tcrá o seu registro de preços cancelado na Ata, por intermédio de proccsso
adnrinistrativo específico. assegurado o contraditório e a ampla defesa

Prêíeitura Municipal de Pacatuba
Tel: (79) 334'3í6í3 CNPJ: 13.112.22210001-{8 CEP: /t9.970-000
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6.1 Com fundamenro no aíigo 7" da Lei n' 10.520/2002 ficará impedido de licitar e contratar com â

Administração Pública pelo prazo de até cinco ânos, sem prejuízo das demais cominações legais. o
PR-ESTADOR que:

6. l. I - Negar-se a receber ou não retirar o pedido de Compra ou a Nota de Empenho.

6. 1.2 - Não assinar a Ata de Registro de Preços, quando convocado no prazo de validade de sua proposta.

6. 1.3 - Deixar de entregâr â documentação exigida no Edital.
6. 1.4 - Apresentar documentação falsa.

6.1.5 - Ensejar o reüardamento da execução do objeto deste Pregão.

6.1.6 - Falhar ou fraldar na execução do contrato.
6. I .7 - Não mantiver a proposta.
6. 1.8 - Comportar-se de modo inidôneo.
6.1.9 - Fizer declaraçào falsa.
6. I .10 - Cometer fraude fiscal.
6.2 - Alem da sanção prevista no item antcrior, a Administração poderá aplicar a PRESTADORA as seguintes

penalidades, pelo atraso injustificado ou inexecuçâo total ou parcial do serviço:
6.2.1 - Advertência.
6.2.2 - Multâ de 0,5 (zero virgula cinco por cento) ao dia, aplicada sobre o valor dos itens faltantes, no caso

de atraso no serviço.
6.2.3 - Multa de 10"/o (dez por cento), aplicada sobre o valor da Ordem de Serviço, no caso dô recusa

injustificada da Nota de Empeúo ou da Ordem de Serviço.
6.2.4 - Multa de l 07o (dez por cento), aplicada sobre o valor da Ordem de Sen iço, no caso de inexecução totâl

ou pârcial do serviço por culpa da PRESTÂDORA.
6.2.5 - Multa de 0,5 (zero vírgula cinco por cento), ao dia" aplicada sobre o valor da Ordem de Sen'iço. por
descumprimento de outras obrigaçõcs previstas na pÍesenta Atâ de Registro de Preços.

6.3 - A multa será aplicada até o limite de l0% (dez por cento) sobre o valor das Ordens de Serviços, e poderá

ser descontada dos pagamentos, ou cobrâdâ diretamente da empresÀ amigável ou judicialmente.
6.4- As sanções aqui previstas somente serão aplicadas através de ÍegulaÍ processo administrativo, observadas

as garantias constitucionais do contraditório e da ampla defesa.

6.5 - Da aplicação das penalidades caberá recurso ou pedido de reconsideração, no prazo de 05 (cinco) dias

úteis a contar da intimação do ato.

CLÁUSULA SÉTIMA - DoTACÃo oRCAMENTÁRIA

It,l Após a assinatura da ata de Registro de Preços será celebrado termo de contrato, de acordo com as
necessidades da Prcfeitura Municipal de Pacatubaise. Fundo Municipal de Saúde e Fundo Municipal dc
Assistência Socral.
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9.1 .l - A pedido da PRESTADORA quando:
9. I . I .l ComproYar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos fortuitos

ou de lorça nraior;
9.1-l-2 - O scu preço rcgistrado sc tomar, comprovadamentc, inexequível em futrção da elevaçào dos prcços

dc mercado dos insrunos que conrpõeln o custo do material.
9. l.l - Por iniciativa do ÔRGÁO GERENCIADOR, quando:

9. 1.2.1 - A PRESTADORA não aceitar reduzir o preço registrado. na hipótese deste se tomar superior àqucles

praticados no mercado;
9.1.7.2 - A PRESTI{DORA perdcr qualquer condiçâo de habilitação ou qualiÍicação técnica exigida no

processo licitatório;
9. I .2.3 Por razôes de interesse público, devidamente, molivado e justificado:

9.1.2.4 - 
^ 

PRESTADORA nào cumprir as obrigaçôes deconentes da Ata de Registro de Preços:

9.1.1.5 - A PRESTADORÂ não comparecer ou se recusar a retirar. no prazo estabelecido. os pedidos

decorrentes da Ata de Registro de Preços, sem justiÍicatila aceitável:

9.1.1 .6 - Caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas na Ata de

Registro de Prcços ou nos pedidos dela decorrentes;
9.1.1.7 - tsm qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, o Município fará o cancelamento da Ata de

Registro dc Preços e informará aos PRESTADORES a nova ordem de registro.

CLAUSUL,A DECINI^ _ OBRIGÀCOES E RESPONSABI LI-DADES

l0.t - Competências do ÓRGÃo GERE\ICIADOR:
l0.l.l Gerenciar a Ata de Registro de Preçosi

10. 1.2 Pror,idcnciar a assinatura dcsta Ata, a publicação na Imprensa Oficial c o encaminhamento de sua

ctipia aos Órgãos Participantes. quando houver.

10. I .3 Providenciar a indicação dos PRESTADORES para atendimento às demandas, observada a ordem

de classificação e os quantitativos de contratação definidos.
10. 1.4 - Concluzir eventuais renegociações dos preços registrados: e

I0.1.5. - Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento

do pactuado nâ presente Ata de Registro de Preços ou do descumprimento das obrigações contratuais, cm

relaçào as suas próprias contratações.
10.1.6 - Notificar o fomecedor registrado quanto à requisição do material mediante o envio da nota de

cmpenho, a ser repassada via e-mail ou retirada pessoalmente pelo fornecedor sendo que a nota de empenho

rcpassada ao lomecedor poderá equivaler a uma ordem de fomecimento:
I 0. 1.7. Permitir o acesso do fomecedor ao local da prestação do sen iço do objeto, desde que observadas as

normas de segurança;
10. 1.8. Notificar o fomecedor de qualquer irregularidade encontrada no fornecimento do material;
10. I .9. Eferuar os pagamentos devidos observadas as condiçôes estabelecidas;

I 0. 1.10. Receber os serviços pela CONTRATADA, desde que estejam em conformidade com as especiÍicaÇôes

registradas.
l0.l.l l. Devolver com a devida justificativa, qualquer material/equipamento entregue fora dos padrões e

normas constantes do Edital e seus anexos.

10.2 - Competências do Prestedor Registrado:
I 0.2.1 . Manter, durante toda a vigência da Ata dc Registro de Preços. as exigências de habilitaçâo ou condições
determinadas no procedimento da licitação que deu origem à mesma, sob pena de sua rescisão e aplicação das

penalidades ora previstas;
10.2.1. O objeto será entregue em até ,j18 (quarenta e oito; horas, a contar da data da emissão da ordem de

serviço.
10.2.3. Alocar todos os recursos necesúrios para se obter um perfeito serviço, de forma plena e satisfatória,
sem ônus adicionais de qualquer natureza ao Município;
10.2.4. Responsabilizar-se por todas as despesas, obrigações e tributos decorrentes do serviço, inclusive as de

Prefeitura Municipal de Pacatuba
Íel: (79) 3343.í613 CNPJ: 13.112.2221000í -48 CEP: 49.970-000
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natureza trabalhista, devendo, quando solicitado, fomecer ao Município comprovante de quitação com os

órgâôs competentes;
10.2.5. Responsabilizar-se por eventuais multas. municipais. estaduais e federais, decorrentes de laltas por ela

cometidas durante o serviço;
10.2.6. Responsabilizar-se pelos danos causados diretarnente ao Município ou a terceiros decorrentes de sua

culpa ou dolo na execução do sen iço. não excluindo ou reduzindo essa Íesponsabilidade a fiscalização ou o

acompanhamento pelo Municipio:
10.2.7. Responsabilizar-se pela obtenção de Alvarás, Licenças ou quaisquer outros termos de autorização que

sc tàçam necessários à cxccução do serviço;
10.2.8. Não transferir a outrem. no todo ou em parte. o obieto firmado com o Municipio. sem prévia e expressa

anuência.
10.2.9. Não realizar associaçào com outrem, cessào ou transferência total ou parcial, bem como a fusão, cisão

ou incorporação, sem próvia a expressa anuêtrcia do Municipio.

CL,{USULÂ DECIMA PRI]IIEIRA _ ACO P,\NHAME\TO E DA FI ALIZACÃO

I I . l. Na forma do que dispõe o artigo 67 da Lei n". 8.666i93, fica designado como Cestor da Ata de Registro

de Prcços, o servidor (a) JOAfiA CAROLINA SILVA SA-\ITOS, Poíador do CPF n' , lotado no

039.,195.505-65 e designado como fiscal da ata de Registro de Preços, o servidor (a) EVANGELISTA DOS

SANTOS, Portador do CPF n' 012.825.028-32,lotado na Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos,

para acompanhar e fiscalizar a emissão das Ordens de serviço e acompanhamento das quântidades licitadâs,

a execução do serviço decorrente da presente Ata de Registro de Preços, anotando em registro próprio todas

as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização das falhas

ou defeitos observados.

I I .2. As decisôes e providências que ultrapassarem a competência do fiscal da Ata de Regisko de preços

deverão ser solicitadas ao seu gestor. em tempo hábil para adoção das medidas convenientes.

I 1.3. Quaisquer exigências da fiscalizaçào. inerentes ao objeto da Ata de Registro de heços. deverão ser

prontamente atendidas pelo Fornecedor Registrado, sem ônus para a Administraçâo.
ll.4 - O Fomecedor Registrado deverá manler preposto, aceito pela Administração Municipal, durante o
período de vigência daAta de Registro de Preço, para representá-la;
I I .5. A FISCALIZAçAO compete, entre outras atribuições:
[ - Solicitar ao fomecedor Registrado e seus prepostos, ou obter da Administração, tempestivamente, todas as

providências necessárias ao bom andamento desta Ata de Registro de Preços;
ll - Verificar a conformidade da execução do sen'iço com as normas especificadas e se os procedimentos

empregados são adequados, para garantir a qualidade desejada dos serviços;
III - Solicitar, sempre que julgar necessário, a comprovação do valor vigente dos preços:
IV - Alotar, em registro próprio, todas as ocorrências relacionadas com a execução do Contrato, determinando
o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados.
I 1.7- A fiscalização de que ratâ este item, não exclui nem reduz a responsabilidade do Fomecedor Registrado
pelos danos causados ao Município de PACATUBA ou a terceiros, resultante de ação ou omissão, culposa ou
dolosa, de quaisguer de seus empregados ou preposto-s:

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA _ ALTERÂCÃO

12. | - É vedado efetuar acréscimos nos valores fixados pela Ata de Regisho de Preço, inclusive o acrescimo
de que fatam o §l'e a alínea "d" do inciso II, ambos do art.65 da Lei n" 8.666/93. de acordo com o Decreto
n' 133 de 02 de dezembro de 2015.

CLÁUSUL.{ D TERCEIRA _ FOR()

I 3. I - Para quaisquer açôes decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preço fica eleito o Foro
da Comarca de Pacatuba/se, com exclusão de outro qualquer por mais privilegiado que seja.

PÍefêitura Municipal de pacatubâ
Tel: (79) 3343-í613 CNPJ: 13.112.22210001.48 CEp: /t9.970-000
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I 3.2 - E, por sc acharem justos e compromissados, assinam â presente Ata de Registro dc Preços em O2(duas)

vias de igual teor e forma e para um só efeito juridico na presença das testemunhas abaixo identificadas.

Pacauba/se. I {i de Janeiro de 2024

PR.EFEITURA MTJNICIPAL DE PACATUBA
Manuella Almeida Martins Souzâ
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